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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 007/2024 – FMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2024  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 - SRP 

 
Aos 21 dias do mês de maio do ano de 2024, MUNICÍPIO DA ÁGUA PRETA, pessoa jurídica 
de direito público, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de direito 
público interno do Município de Água Preta/PE, com Sede na Praça dos Três Poderes, nº 
3163, Centro nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 10.316.445/0001-39, regularmente inscrito no 
CNPJ/ME sob o nº 10.316.445/0001-39, neste ato representado pelo Gestor Sr. LUCAS 
XAVIER FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente na cidade de Palmares/PE, 
doravante denominada   simplesmente   Órgão Gerenciador;   E   de   outro   lado,   a Empresa 
EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, estabelecida a Rua Achiles Denti, 
N° 86, Jose Bonifacio, Erechim/RS, CEP 99.701-786, inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
26.325.797/0001-90, neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a) FERNANDO CALDART, 
brasileiro(a), casado, empresario, residente e domiciliado(a) na cidade de Erechim/PE, e, 
daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedor Registrado, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e no Decreto Municipal nº. 071/2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição parcelada 
de  FÓRMULAS  INFANTIS  e  SUPLEMENTOS  NUTRICIONAIS  para  atender  as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde da Água Preta, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no anexo I e II do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
- SRP. 
 
2 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 007/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 - SRP e seus Anexos, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA DA ATA E FORMALIZAÇÃO DE FUTURO CONTRATO 
 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, a contar de sua 
assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que exista saldo disponível na 
ata e seja comprovada a vantajosidade dos preços registrados, observados os termos do 
regulamento municipal sobre pesquisa de preços. 
A prorrogação do prazo de vigência da ata não autoriza a renovação dos quantitativos 
inicialmente registrados. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
4 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 
 
DO(S) ITEM(NS), QUANTIDADE(S) E VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

7 (Cota  Principal) ENSURE 400G LATA 900 R$ 36,83 R$ 33.147,00 

 
5 - DO CANCELAMENTO E DAS ALTERAÇÕES  
 
O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 
fornecedor: 
 
- descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
- não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
- não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 
Municipal nº. 071/2023; ou 
 
- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
 
§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
 
§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
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O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
- por razão de interesse público; 
 
- a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
- se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do 
art. 27 do Decreto Municipal nº. 071/2023 
 
A. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 
preços. 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
- em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
- em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 
 
- na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
§1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
§2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado. 
 
§3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual. 
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Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
§2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos previstos neste Decreto, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste Decreto. 
 
§4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
 
§6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 
 
O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 
fornecedor: 
 
- descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
- não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
- não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 
Municipal nº. 071/2023; ou 
 
- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
 
§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
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da ampla defesa. 
 
§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
- por razão de interesse público; 
 
- a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
- se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do 
art. 27 do Decreto Municipal nº. 071/2023. 
 
 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
 
- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata este subitem 
 
§ 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 
Municipal nº. 071/2023. 
 
§ 4º Para fins do disposto deste subitem, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
 
6 - DAS PENALIDADES  
 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital e no Decreto Municipal nº. 071/2023 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
 
7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor 
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Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 
 
8 - DO FORO 
 
8.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços será competente o foro da Comarca da Água Preta/PE. 
 
E para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor 
e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 
 
 

Água Preta/PE, 23 de maio de 2024. 
 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA ÁGUA PRETA 
LUCAS XAVIER FERREIRA DA SILVA 

 Gestor do Fundo 
 
 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 
 

Nome da empresa: EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ  sob  o  nº 26.325.797/0001-90 

Representante Legal: FERNANDO CALDART 
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